
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para 
tornar obrigatório o teste de impacto 
nos dispositivos de retenção para o 
transporte de crianças em veículos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 64 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para tornar 

obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

Art. 2º O art. 64 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 64. ...............................  

Parágrafo único. Os dispositivos de 

retenção para o transporte de crianças em veículos 

deverão ser certificados pelo órgão ou entidade de 

metrologia legal, após a realização de testes de 

impacto frontal e lateral, nos termos de 

regulamentação do Contran.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e oitenta dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2017. 
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